
PODER LEGISLATIVO 
CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA MARQUES -RO 

ATA DA 21 ª SESSÃO EXTRAORDINARIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE COSTA 
MARQUES, ESTADO DE RONDÔNIA, DO 1° BIÊNIO DO 1 º ANO DA 11 º 
LEGISLATURA, REALIZADA NO DIA 12 DE MAIO DE 2025 APÓS SESSÃO 
ORDINÁRIA NO PLENÁRIO DESTA CASA DE LEIS. 

Aos doze dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e cinco, reuniu-se extraordinariamente 
a Câmara Municipal de Costa Marques sob a presidência da Senhora Vereadora Juliane Duarte 
Sena das Neves, que declarou aberta a presente Sessão, sob a proteção de Deus. Os vereadores 
foram convocados por meio da Convocação nº 025/CMCM/2025, a qual foi assinada por todos 
os vereadores. Lista de presença na Sessão: Ana Cristina Gomes Justiniano (União) presente; 
lgor Neves Ferreira Aiíez (AGIR) presente; Juliane Duarte Sena das Neves (PL) presente; 
Mauro Sérgio Costa (MDB) presente; Paulino Honório de Assis (MDB) presente; Lucinéia 
Justiniano Rodrigues (PSD) presente; Silene Barreto Marques do Nascimento (PRD) presente; 
Valdir João Rodegheri (União) presente; e Valmir Agostinho (PRD) presente. A Senhora 
Presidente convidou o Vereador Valdir João Rodegheri para realizar a leitura de um versículo 
da Bíblia. Passamos para a Ordem do Dia: - Votação do Projeto de Lei nº 018/2025 de Autoria 
do Poder Executivo Municipal que em regime de urgência, dispõe sobre a abertura de crédito 
adicional especial por excesso de arrecadação no orçamento vigente e dá outras providencias. 
O valor de R$: 210.271 ,90 (duzentos e dez mil duzentos e setenta e um reais e noventa 
centavos). Aquisição de máquinas e equipamentos. Na sequência, a Senhora Presidente 
solicitou à secretaria a leitura dos pareceres das Comissões Permanentes CCJRF e COEF, 
sendo assim realizado. Em seguida, a Senhora Presidente colocou o projeto em discussão, onde 
o vereador Mauro Sergio pede pela ordem e diz: Projeto hora em que foi apresentada a 
Comissão de Constituição, Justiça e Redação Final, desde já agradeço aos nobres vereadores 
que empregam as principais comissões. Porém, é um prático recurso destinado pelo deputado 
federal Lucio Mosquini e até encabeçado o pedido por mim, pelo vereador Paulinho, ainda no 
ano anterior, proposta está cadastrada ainda durante o governo do prefeito do Mirandão. E 
agradeço a equipe do Mirandão que conseguiu avançar com a proposta, agradeço a equipe do 
Fábiomar por ter resgatado a proposta e hoje aqui sendo votada para a aquisição de um 
pulverizador de barro. Esse ano foi um ano sufocante para os produtores, também para a cultura 
de pragas, cigarrinhas, lagartas e outros mais. E uma plantadeira e adubadora de cinco linhas. 
Tão maiores objetos que vêm a valorizar e fortalecer nossa arquitetura. Então peço, desde já, 
aos nobres edis, fazendo aqui o papel de líder da atual gestão. Então peço os votos nobres 
favoráveis à propositura. Logo a vereadora presidente Juliane Duarte se equivocou em vez de 
entrar para a votação do projeto atual ela estava lendo o outro projeto que também iria ser 
votado, corrigindo voltou para o projeto de lei nº 18/2025. Terminado os pronunciamento 
passou-se para a votação nominal, por ordem alfabética: Ana Cristina Gomes Justiniano -
favorável; Igor Neves Ferreira Aiíez - favorável; Juliane Duarte Sena das Neves - favorável ; 
Lucinéia Justiniano Rodrigues Porto - favorável; Mauro Sérgio Costa - favorável; Paulino 
Honório de Assis - favorável; Silene Barreto Marques do Nascimento - favorável ; Valdir 
João Rodegheri - favorável; Valmir Agostinho - favorável. O Projeto de Lei nº 018/2025 
foi , portanto, aprovado por unanimidade. Não havendo mais nada a tratar, a Senhora Presidente 
Juliane Duarte Se das N ;ves d u por encerrada a 21 ª ess-o Exti;aordinária. E, para constar, 
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arques/ R O, 12 de maio de 2025. 

Juliane DuarteCQ;a das Neves 
PRESIDENTE/CMCM 
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